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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 001/2017                                            
“DESIGNA O SERVIDOR BRUNO FAGNER 
NOVAES E CUNHA, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor BRUNO FAGNER NOVAES E CUNHA, agente 
administrativo, para exercer a função de Diretor de Departamento de Licitações, Compras e 
Almoxarifado, do Município de Quixabeira (BA), com atribuições e vencimentos previstos em 
lei, com exercício a partir do dia 02 de janeiro de 2017. 
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Av. Jomito Sousa Novais | 38 | Centro | Quixabeira-Ba Página 004
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 002/2017                                            
“DESIGNA O PREGOEIRO DO MUNICIPIO 
DE QUIXABEIRA E COMPÕE EQUIPE DE 
APOIO AO PREGOEIRO.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que lhe faculta o Artigo 5º, inciso II da Lei Orgânica e 
Decreto Municipal nº 075, de 06 de fevereiro de 2009, 
 

Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Designar o servidor – Bruno Novaes e Cunha, inscrito na matricula 362-1, 
atualmente no cargo de Diretor do Departamento de Licitações, Compras e Almoxarifado, 
para atuar como Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Quixabeira. 
 

Art. 2º – Designar os servidores abaixo, para comporem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro: 

- Matheus Santos Carvalho 
- Fagner Lima da Silva 
- Rahul Gustavo Novaes e Cunha 
 

Art. 3º – Delegar competências ao pregoeiro para os atos previstos no art. 9º do 
Decreto nº 075/2009. 
 

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

“Cuidando da Nossa Gente” 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº. 003/2017                                           Quixabeira em 02 de Janeiro de 2017 
 

“DESIGNA A SERVIDORA 
JAQUELINE ALVES DOS SANTOS, 
SERVIÇOS GERAIS,   E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece 
que seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação 
dos funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos 
serviços públicos. 
 

Considerando quer a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
RESOLVE 

Art. 1º Fica designado a servidora JAQUELINE ALVES DOS SANTOS, atualmente 
como Técnica de Enfermagem, para exercer função a qual foi lotada no concurso público 
municipal como Serviços Gerais, na Secretaria de Educação do Município.  
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº. 004/2017                                           Quixabeira em 03 de Janeiro de 2017 
 

 “DESIGNA A SERVIDORA MARIA DALVA 
SOUZA SILVA, AUXULIAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 Considerando o recesso escolar, e a necessidade de atender a demanda do município, e 
principalmente o não funcionamento do Posto de Saúde de Campo Verde. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora MARIA DALVA SOUZA SILVA, atualmente como 
Merendeira, para exercer função a qual foi lotada no concurso público municipal como Serviços 
Gerais, na Secretaria de Saúde Municipal, exercendo PROVISORIAMENTE as funções no Posto 
de Saúde de Campo Verde.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº. 005/2017                                           Quixabeira em 02 de Janeiro de 2017 
 

“DESIGNA O SERVIDOR MAURO MELO 
RIOS, MOTORISTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece 
que seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação 
dos funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos 
serviços públicos. 

Considerando quer a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica designado o servidor MAURO MELO RIOS, atualmente como Motorista 

no setor de educação, para exercer função a qual foi lotada no concurso público municipal 
como Motorista, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contato. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº. 006/2017                                           Quixabeira em 02 de Janeiro de 2017 
 

“DESIGNA A SERVIDORA  MARINALVA DA   
SILVA            NASCIMENTO PIMENTA , 
OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece 
que seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação 
dos funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos 
serviços públicos. 
 

Considerando quer a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 

RESOLVE 
Art. 1º Fica designado à servidora MARINALVA DA SILVA NASCIMENTO PIMENTA, 

atualmente como Operacional de Saúde, para exercer função como Operacional de 
Educação, na Secretaria de Educação do Município.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contato. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 02 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 007/2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA ELENILZA LOPES DE 
O. SANTOS, TELEFONISTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 050/93 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que seja 
prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos funcionários, 
inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores municipais 
para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora ELENILZA LOPES DE O. SANTOS, telefonista para 
exercer sua função e carga horária do Concurso Público no Centro Educacional Edvaldo Lopes – 
CEEL, com turnos de serviço designado pela Direção Escolar.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 008/2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA MARIA DA SILVA 
ALVES, AGENTE ADMINISTRATIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 050/93 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que seja 
prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos funcionários, 
inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores municipais 
para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora MARIA DA SILVA ALVES, agente administrativo, para 
exercer sua função e carga horária do Concurso Público no Colégio Municipal Raulindo Araújo 
Rios,  com turnos de serviço designado pela Direção Escolar.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 009/2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA ELIDA NOVAES DE 
SOUSA, AUX. SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 050/93 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que seja 
prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos funcionários, 
inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores municipais 
para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora ELIDA NOVAES DE SOUSA, auxiliar de serviços gerais, 
para exercer sua função e carga horária do Concurso Público no Paço Municipal (sede da 
prefeitura), com turnos de serviço designado pela Secretaria de Governo e Planejamento.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 010/2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA KATIA SOUSA LOPES 
RIOS, AUX. SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 050/93 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que seja 
prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos funcionários, 
inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores municipais 
para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada à servidora KATIA SOUSA LOPES RIOS, auxiliar de serviços gerais, 
para exercer sua função e carga horária do Concurso Público no Paço Municipal (sede da 
prefeitura),  com turnos de serviço designado pela Secretaria de Governo e Planejamento.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 03 de Janeiro de 2017.  
 

 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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